
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8.195, DE 2017

(Apensado: PL nº 8.230/2017)

Altera  a  Lei  nº  8.078,  de  11  de
setembro  de  1990  (Código  de
Defesa do Consumidor), para vedar
a  oferta  telefônica  de  produto  ou
serviço  a  consumidor  cujo  número
esteja inscrito em cadastro telefônico
de proibição de oferta.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), para vedar a oferta telefônica de produto
ou serviço a consumidor cujo número esteja inscrito em cadastro telefônico de
proibição de oferta.

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 33-A. Considera-se telemarketing ativo a oferta
de  produtos  e  serviços  realizados  pelos
fornecedores por meio de contatos telefônicos.

I – O fornecedor de produtos ou serviços, ao
realizar  telemarketing  ativo,  deverá  observar  as
seguintes regras:

a) limitar a realização de contatos aos seguintes
horários:

1. entre  9h  (nove  horas)  e  21h  (vinte  e  uma
horas), de segunda-feira a sexta-feira;
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2. entre  10h  (dez  horas)  e  16h  (dezesseis
horas), aos sábados.

b) nos  contatos  telefônicos  com  o  consumidor
deverá  ser  informado  imediatamente  o  nome  do
operador  de  telemarketing  e  o  nome  fantasia  da
empresa que este representa;

c) em seguida, deverá ser aferida a vontade do
consumidor de prosseguir ou não com o atendimento
e, em caso afirmativo, informar o número telefônico
ou o meio eletrônico de contato para retorno,  nos
termos do regulamento;

II – é vedado ao fornecedor:

a) realizar contato com consumidor para oferecer
produtos  ou  serviços  por  este  cancelados,  pelo
prazo de 6 (seis)  meses após o  encerramento do
contrato;

b) reiterar,  pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a
mesma oferta  de produto ou serviço,  por  meio de
contato  telefônico,  a  consumidor  que  já  a  tenha
recusado;

c) utilizar  pesquisa,  sorteio  ou  serviço  similar
como  pretexto  quando  o  verdadeiro  objetivo  for  a
venda;

d) realizar mais de 3 (três) chamadas telefônicas
com sucesso, assim considerada aquela por meio do
qual  o  fornecedor  consegue  se  comunicar  com  o
consumidor via terminal de acesso, no mesmo dia,
ressalvados  contatos  adicionais  autorizados  pelo
consumidor;

e) realizar chamadas aleatórias ou para números
sequenciais.

§ 1º Considera-se abusivo o telemarketing ativo que
não observar as regras estipuladas neste artigo.

§ 2º A limitação de horário de que dispõe a alínea “a”
do inciso I deste artigo não se confunde com jornada
de trabalho regulamentada em legislação diversa.”

“Art.
39. ...............................................................................
.

.....................................................................................

........
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XV  –  ofertar  produto  ou  serviço  por  telefone  a
consumidor cujo número de telefone esteja inscrito
em  cadastro  nacional  telefônico  de  proibição  de
oferta.

§ 1º O cadastro nacional telefônico de proibição de
oferta de que trata o inciso XV do caput incluirá os
números  de  telefones  móveis  e  fixos  dos
consumidores que solicitarem tal inclusão, que será
feita sem custos para o consumidor.

§ 2º O cadastro terá vigência de um ano, podendo
ser  renovado  sucessivamente  por  igual  período
conforme solicitação do consumidor.

§  3º  O  consumidor  poderá  solicitar  o
descadastramento do seu número de telefone móvel
ou fixo a qualquer  tempo,  e  pelos mesmos meios
disponíveis para a realização do cadastramento.

§  4º  Os fornecedores de produtos  e serviços  não
poderão contatar o consumidor cujo número esteja
inscrito no cadastro telefônico de que trata o inciso
XV do caput, há mais de 30 (trinta) dias, diretamente
ou por meio de terceiros, com o objetivo de realizar
qualquer tipo de publicidade ou oferta.

§ 5º O cadastro nacional telefônico de proibição de
oferta de que trata o inciso XV do caput possibilitará
que  o  consumidor  indique  quais  espécies  de
serviços e produtos, nos termos estabelecidos pela
regulamentação,  em  relação  aos  quais  poderá
receber ofertas, sem prejuízo da possibilidade de o
consumidor indicar que não deseja receber ofertas
de qualquer espécie de produto ou serviço.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2022.

Deputado MILTON COELHO
       Presidente
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